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 Lei Municipal nº 1.123  de 14 de setembro de 2015 

  

“Torna imune o corte da árvore de jequitibá, e, dá outras providências” 

  

A Câmara Municipal de Coronel Xavier chaves aprova, e eu, Prefeito 
Municipal , sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 º - Para atender ao tombamento instituído pelo Decreto Municipal nº 
690 de 11 de abril de 2000, fica imune o corte de qualquer  árvore de 
jequitibá localizada no Município de Coronel Xavier Chaves. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                             Coronel Xavier chaves, 14 de setembro de 2015 

 

Helder Sávio Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

       

                                                  

 


